
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37422 49671/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 43426/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Autorização de ocupação de espaço público temporáriaProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica, remete-se o assunto que
se segue para apreciação e posterior notificação no prazo legal aplicável.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/36476 de 12 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Declaro a Rejeição Liminar do pedido de Ocupação de via pública temporária em causa, nos
termos e condições estabelecidas na informação técnica de suporte à presente decisão.

Dê-se conhecimento aos serviços de fiscalização.

Notifique-se o(a) requerente no sentido desta decisão e arquive-se o processo.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

Processo de obra:     1/2021/1905/0 - Alteração 

Processo:                  43426/2025 

Registo de entrada:  2025-E-RE-23477 de 15/10/2025 

 
Requerente:             Abílio Monteiro Rodrigues 

NIF:                           177166720 

 
Tipo de pedido:         Autorização de ocupação de espaço público temporária 

 
Local da obra:           Av. ª Dr. º Artur Soares n.º 38-40 e 42-44, (São Vicente) - Braga 

Coord/Geog:             41.556614,-8.422392 

 
Área da O.V.P.:         -- m2 

Período:                    Um (1) dia – 22 de outubro de 2025 (Datas alternativas –23 ou 24 de    

   outubro de 2025) 

Horário:                    08h00 e às 17h00  

 
Assunto:                   Ocupação de Via Pública por motivo de Obras_ Equipamentos Móveis 

Técnico:                    João Paulo Gomes 

 

Informação: 

1. Caraterização da pretensão 

O requerente veio, através do presente pedido, solicitar autorização para Ocupar a Via Pública 

(O.V.P.), para montagem de grua e balizamento de estacionamento, sito no local acima referido, 

que se assinala. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------     

2. Análise de pretensão  

A data deste pedido de Autorização de ocupação de espaço público temporária, o requerente não 

tem Licença De Ocupação Da Via Pública ativa.  

Pelo exposto, o presente pedido deverá ser solicitado, após o deferimento e respetivo pagamento 

das taxas da Licença De Ocupação Da Via Pública. 

Para além dos demais fundamentos na lei ou neste Código, constituem fundamento de rejeição 

liminar do requerimento, a apresentação de requerimento extemporâneo, nos termos do disposto 

na alínea a), do número 1 do artigo A-2/5º do Código Regulamentar do Município de Braga (na sua 

redação atual). 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Audiência prévia do interessado  

O requerente/representante foi notificado pelo meio do Balcão único eletrónico, nº de registo 2025-

S-RE-59280, a pronunciar-se por escrito sobre as deficiências do pedido, no prazo de 10 dias. 
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

Esta notificação foi efetuada e recebida a 20/10/2025, tendo decorrido o prazo para a audiência 

prévia. 

Acontece que até à presente data o requerente não veio pronunciar-se sobre esta intenção. 

Verifica-se que se mantém todos os pressupostos de facto e de direito subjacentes à proposta a 

rejeição liminar do pedido de licenciamento contra a qual o requerente não se pronunciou. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta  

Pelo exposto nos pontos anteriores propõe-se que, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo A-

2/5º do Código Regulamentar do Município de Braga, se declare a rejeição liminar do presente 

pedido por falta de pronuncia por parte do requerente dentro do prazo fixado para o efeito, 

dispensando-se o disposto nos artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, 

arquivando-se o pedido de seguida. 

 

À consideração superior. 

 

 

João Paulo Gomes 

(Téc. Sup. DGOEP) 
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